
. ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI ND 650 .. de' ~O de novembro de 1 953. 

Concede remi~são aos motor1stas pro!1. 
siona1s que' tenham ~i v1das com o tr1buto deng 
minado "Taxa Rodoviaria ". . 

o Governador do Estado de Mato Grosso : . , 
FAço saber que a Assemble1a Leg1s1ativa do Estado decreta e eu 

sanc1ono a seguinte lei: 

,Artigo lD - F1cam remidos dos pag&ment2s de contribuições deVo! 
das ate o exercício de 1 95Z~ os m9tor1stas sobre os quais inc1de a 
tr1butação denominada "Taxa Rodoviar1a". 

Artigo ZD -As ~epartições artecadadoras deverão dentr~ do pr~ 
zo de sessenta dias apos a,promulgaçao desta Le1, apresentar a Secre­
tar1a 4a Fazenda, um relatario completo dos remidos, discriminado as 
importanc1as que dever1am ser recolh1das de cada um. . , 

Artigo 3D - Esta lei entr~a em vieor na data de sua pub11cação, 
revogadas as disposições em contrario. 

P§lácio Alencastro"em Cuiabá, ~O de novembro de 1 953, 13ZDda 
Independencia e 65Q da Rep~blica. 
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